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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador), inscrita
no CNPJ. sob o nº 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa, 676, Bairro
Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público Geral do Estado
do Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, nomeado pelo Decreto nº 1.399,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 7.634, de 25 de março de 2022 e a empresa VLP
NOBREAKS E ESTABILIZADORES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ. sob nº 20.324.748/0001-57,
estabelecida na Rua Euzébio Beltrão de Queiroz, 923, bairro PIO X, CEP. 95034-330, Caxias do Sul –
RS, neste ato representada pela sua representante legal, a Srª. VIVIAN MASSIGNANI MENDES
PEZZIN, RG. nº 7075474341 SJS RS e CPF. nº 802.059.410-87, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, em conformidade com o edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº
008/2022 – DPE/AP, devidamente homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos,
componentes e suprimentos de informática para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado
do Amapá - DPE/AP, especificado no item do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 008/2022 – DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DA EMPRESA REGISTRADA
2.1. Empresa Adjudicatária: VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES EIRELI- EPP, inscrita no
CNPJ. sob nº 20.324.748/0001-57, com sede na Rua Euzébio Beltrão de Queiroz, 923, bairro PIO X,
CEP. 95034-330, telefone nº (54) 3214-4207, e-mail: comercial@vlp.com.br, neste ato representada
pela sua representante legal, a Srª. VIVIAN MASSIGNANI MENDES PEZZIN, cédula de
identidade nº RG. nº 7075474341 - SJS/RS e CPF. nº 802.059.410-87.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do Amapá
– DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenaria de Compras e Contratações.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento/serviços registrado nesta ata constam
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor de R$ 45.490,00
(quarenta e cinco quatrocentos e noventa reais);

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit.
Registrado

Valor Total
Registrado

23

NOBREAK SENOIDAL 3KVA (3000W) -
Topologia: Line interactive; Tipo de Forma de
Onda: Senoidal Pura; Comprimento do cabo:
1,8 m; Autonomia: Plena carga (utilizando
3000 VA): 3 minutos Meia carga (utilizando
1800 VA): 11 minutos; Entrada: Tensão
nominal: 110v/220 V; Variação máxima de
tensão em modo rede (sub/sobretensão): 170 a
260V; Frequência nominal: 60 Hz; Faixa de
frequência admissível: 57 a 63 Hz; Corrente
nominal: 13,6 A; Conexão: cabo com plugue
padrão NBR14136 (20 A); Saída: Potência:
3000 VA (3000 W); Fator de potência: 1;
Tensão nominal:110/220 V;
Tolerância (Regulação): ± 5 % para o modo

Unid. 10 4.549,00 45.490,00
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bateria / ±10 % para o modo rede; Frequência:
60 Hz ± 1 % em modo bateria; Forma de onda
no inversor Senoidal Pura; Distorção harmônica
de tensão de saída: 100 % de carga resistiva
(THD) &lt; 5% Tomadas: 8 tomadas no novo
padrão de tomadas NBR 14.136 + Conector
SAK; Bateria: Quantidade de baterias
instaladas: 4 baterias 12 V / 18 Ah; Tipo de
bateria: Bateria selada Chumbo-Acido; Tempo
de recarga: 6 horas aprox. Painel traseiro: 8
tomadas de 20 A no padrão NBR 14136; 1
porta USB tipo B; 1 Disjuntor rearmável; 1
porta Serial (RJ-45); Conector Safe Battery;
Conector SAK; Interface SmartSlot; e demais
configurações conforme edital. Marca/Modelo:
VLP/VNS 3000.

5. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento
imediato, a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP convocará a empresa cujo preço foi
registrado.
5.2. A Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, fará a solicitação para a entrega do objeto
mediante emissão de pedido de entrega, com os quantitativos solicitados, o conteúdo deverá estar de
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de licitação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 008/2022 – DPE/AP.
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos e quantitativos solicitados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os objetos,
conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SPR.
Nº 008/2022 – DPE/AP e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as especificações e condições do edital.
5.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de contrato.

6. DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação do
extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado e Diário Oficial da União.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS
7.1. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.
7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao 2º (dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a Defensoria
Pública do Estado do Amapá – DPE/AP obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº 008/2022 – DPE/AP.
8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações
para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 008/2022 – DPE/AP e da sua proposta de preços, que passam a
fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.



3

8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata,
independentemente de transcrição:

8.3.1. Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 008/2022 – DPE/AP;
8.3.2. Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP.

Nº 008/2022 – DPE/AP;
8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

9. DO FORO
9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o competente
para solucionar conflitos de interesse entre a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP e a
empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE
10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensas Oficiais
da União, Estado e da Defensoria, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº
8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual teor e
forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, 25 de outubro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público Geral do Estado do Amapá

VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES EIRELI- EPP
CNPJ. nº. 20.324.748/0001-57

Empresa adjudicatária
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